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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar
nº 013/2024, para contratar, temporária e administrativamente, 4
(quatro) educadores sociais e 01 (um) sociólogo, conforme o artigo 232,
da Lei Complementar nº 2.635/1990, para atuarem junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação –
SMDESCH.

A Mensagem Justificativa defende que os profissionais são
necessários para prestarem serviços no Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS), no Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS), no Cadastro Único e na Diretoria de
Habitação. Destaca a previsão constitucional, que determina que a
assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social. Informa que a
proteção social básica é desenvolvida pelo CRAS, enquanto o CREAS é
encarregado da proteção social especial, listando as ações empreendidas
por cada uma das instâncias. Ressalta que as demandas na área
sofreram um aumento expressivo em virtude da pandemia de Covid-19 e
das calamidades que assolaram o Município de Montenegro em 2023,
especialmente as quatro enchentes, sendo duas de grande porte.

Além disso, quanto a transitoriedade das contratações,
menciona o convênio firmado com o Estado do Rio Grande do Sul com
vistas a implementar o Centro de Referência da Mulher, política pública
que exige o atendimento da mulher vítima de violência doméstica por
profissionais com qualificação técnica. Por outro lado, no que tange à
Diretoria de Habitação, destaca o convênio firmado com o Governo
Estadual no âmbito do Programa “A Casa é Sua”, em que se projeta a
construção de dez unidades habitacionais, cujas famílias beneficiadas
necessitam de acompanhamento por assistentes sociais, que também
serão responsáveis pelo desenvolvimento do projeto técnico social.
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Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 16 de abril de 2024.

Ver. Valdeci A. de Castro – Republicanos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Cristian de Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
Republicanos PP

Ver. Sergio Souza
MDB
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Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

16/04/2024 14:03:33
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.700195, -51.462474

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

16/04/2024 14:01:46
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.700195, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

16/04/2024 14:05:55
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695881, -51.457423

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

16/04/2024 14:07:18
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695881, -51.457423

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

CRISTIAN OLIVEIRA DE SOUZA
026***.***03

16/04/2024 15:08:37
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695753, -51.457315

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Documento assinado eletronicamente, conforme relação de assinatura(s) acima identificadas(s), assinado nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020; MP 2.2002/01.

Hash do documento (SHA-256): 62316a422032bb004a99368d8aa5fa373f810a33fbb2d49cddfac229c80f4082

Città Inteligência em Gestão Pública 16/04/2024 15:10


